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LEI Nº  49/2014  
De 03 de setembro de 2.014. 

 
Dispõe sobre "Abertura de Crédito Adicional Suplementar". 

 
JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito do 
Município de Nova Aliança, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal, um Crédito Adicional de R$- 

462.600,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil e seiscentos reais), para suplementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
 02  PREFEITURA   

 02.03.00  Finanças   

  04 124 0004 2011   0000 Manutenção Finanças   

049           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  R$ 55.000,00 

 02.04.00  Urbanismo, Obras e Serviços Municipais   

  17 512 0005 2019   0000 Manutenção Serviços de Água   

366           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇ DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  R$ 40.000,00 

101           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.000,00  

 02.07.02  Fundo Municipal Assistência Social   

  08 244 0009 2028   0000 Manutenção Assistência Social Básica   

146           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00 

147           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.000,00 

151           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00 

150           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 17.000,00 

157           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇ DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 22.000,00 

158           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇ DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.000,00 

155           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇ DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 600,00 

 02.08.00  Fundo Municipal de Saúde    

  10 303 0010 2033   0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde   

198           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL R$ 7.000,00 

199           3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 3.000,00 

  10 305 0010 2033   0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde   

205           3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 14.000,00 

 02.09  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte   

 02.09.01  Ensino Básico   

  12 361 0011 2038   0000 Manutenção Transp. Alunos - Ens. Fundamental   

229           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00 

 02.09.02  Fundo Municipal de Ensino   

  12 361 0012 2044   0000 Manutenção FUNDEB - Ensino Fundamental   

266           3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  R$ 14.000,00 

267           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 40.000,00 
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268           3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 50.000,00 

  12 361 0012 2045   0000 Manutenção FUNDEB - Ens Fundamental/Pessoal Apoio   

275           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00 

276           3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 7.000,00 

  12 365 0012 2050   0000 Manutenção FUNDEB - Ens. Infantil PRE 

ESCOLA/Pessoal Apoio 

  

294           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 50.000,00 

295           3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 16.000,00 

  02.09.03  Ensino, Cultura, Esportes e Lazer   

  12 306 0013 2051   0000 Manutenção Merenda Escolar - Ens. Fundamental   

301           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 52.000,00 

                                       TOTAL................................ R$ 462.600,00 

 
ARTIGO 2º - Para cobrir as despesas do artigo anterior será utilizado os 

recursos provenientes de: 
 

  ANULAÇÃO:    

 02  PREFEITURA   

 02.04.00  Urbanismo, Obras e Serviços Municipais   

  15 451 0005 1002   0000 Guias e Sarjetas   

061           4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 10.000,00 

  15 452 0005 1020   0000 Obras de Infraestrutura   

368           4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 9.000,00 

  17 512 0005 1007   0000 Perfuração de Poços Semi Artesianos   

083           4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 6.600,00 

  17 512 0005 1018   0000 Manutenção gestão dos Resíduos Sólidos   

093           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.000,00 

095           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 9.000,00 

  17 512 0005 2020   0000 Manutenção Serviços de Esgotos   

103           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇ DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00 

 02.05.01  Fundo Municipal do Meio Ambiente   

  18 542 0006 2021   0000 Manutenção Fundo Municipal Meio Ambiente   

107           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.000,00 

110           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00 

 02.05.02  Agricultura e Abastecimento   

  20 601 0006 2022   0000 Manutenção Integração e Desenv. Agropecuário   

115           3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 2.000,00 

 02.06.00  Serviços Estradas Rodagem Municipal   

  26 782 0007 2024   0000 Manutenção Serviços Estradas Rodagem Municipal   

123           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 40.000,00 

 02.07  Secretaria Municipal de Assistência Social   

 02.07.01  Fundo Municipal 3ª Idade   

  08 241 0008 2027   0000 Manutenção Assistência Social Especial   

140           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 3.000,00 

 02.07.03  Fundo Municipal da Criança e do Adolescente   

  08 243 0009 2031   0000 Manut. Fundo Municipal da Criança e Adolescente   

170           3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERV P DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 4.000,00 

173           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 3.000,00 
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 02.08.00  Fundo Municipal de Saúde    

  10 301 0010 2033   0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde   

184           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  R$ 50.000,00 

 02.09.01                                              Ensino Básico   

  12 361 0011 2037   0000 Manutenção Ensino Fundamental   

212           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 15.000,00 

  12 361 0011 2038   0000 Manutenção Transp.  Alunos - Ensino Fundamental   

222           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 15.000,00 

226           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00 

  12 365 0011 2041   0000 Manutenção Ensino Infantil - PRE ESCOLA   

256           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00 

  12 365 0011 2042   0000 Manutenção Transp. Alunos- Ensino Infantil/PRE ESCOLA   

262           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00 

 02.09.02                                              Fundo Municipal de Ensino   

  12 365 0012 2048   0000 Manutenç FUNDEB- Ens.Infantil CRECHE/Pessoal Apoio   

286           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 46.000,00 

  12 365 0012 2049   0000 Manutenção FUNDEB - Ens. Infantil- PRE ESCOLA   

289           3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 120.000,00 

290           3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 21.000,00 

293           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 20.000,00 

 02.09.03                                              Ensino, Cultura, Esportes e Lazer   

  12 364 0015 2058   0000 Manutenção Transporte Alunos - Ensino Superior   

328           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇ DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00 

  13 392 0016 2059   0000 Manutenção Atividades Culturais   

333           3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 4.000,00 

  27 813 0016 2061   0000 Manutenção Lazer   

351           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 6.000,00 

                                       TOTAL................................ R$ 462.600,00 

 
 ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
       Prefeitura Municipal de Nova Aliança,  03 de setembro de 2014. 

                                         
    

                                                                 

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

     Registrado e em seguida publicado na forma da lei. 
 
 
   Andrea Boraschi Vicente 
     Escriturária Exp Adm 

 


